
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 
4º Batalhão de Bombeiros Militar

 

Ofício CBMMG/4BBM nº. 1755/2023

Juiz de Fora, 07 de julho de 2023.
Assunto: Resposta ao Ofício nº 122/2023 - CSP smc.
Anexo: REDS nº 2023-031028761-001.
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Segurança Pública,
 
Em resposta ao ofício em referência, informo a V. Exª. que a edificação de responsabilidade pelo uso de

"Fundação Maria Mãe", localizada à Rua Fonseca Hermes, nº 143 A - Centro - Juiz de Fora/MG, não possui Processo de
Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) protocolado junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
(CBMMG), não possuindo também o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

 
Em 03 de julho de 2023 foi aplicada na edificação a sanção administrativa Advertência Escrita,

conforme descrito no REDS nº 2023-031028761-001, em anexo.
 
Esclareço que para a regularização da edificação, deverá ser elaborado o PSCIP e executadas as medidas

de segurança contra incêndio e pânico, devendo o proprietário, responsável pelo uso ou representante legal, solicitar
vistoria de liberação/emissão de AVCB.

 
O AVCB será emitido, caso seja verificado no local, o funcionamento e a execução das medidas de

segurança contra incêndio e pânico, de acordo com o PSCIP apresentado.
 
 
 Respeitosamente,
 

 

Patrick Tavares Gomes, Major BM

Comandante do 4º BBM

 

 

Excelentíssimo Senhor
Carlos Alberto de Mello Casal
Presidente da Comissão de Segurança Pública
Rua Halfeld, 955 - Centro.
CEP: 36.016-000 - Juiz de Fora/MG.
 

  

Documento assinado eletronicamente por Patrick Tavares Gomes, Major BM, em 10/07/2023, às
09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69230880 e o
código CRC E0965209.

Referência: Processo nº 1400.01.0038356/2023-38 SEI nº 69230880
Av. Brasil, 3.405  - Bairro Centro - Juiz de Fora - CEP 36.060-010 
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